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Bloco K  + ECF

Apresentação:
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Bloco K no SPED Fiscal
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1. Regulamentação
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RCPE – Registro de Controle da Produção e do Estoque

Exemplo de Livro
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Exemplo de Livro
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A quem se aplica o bloco K?
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Leiaute – ATO COTEPE/ICMS 52

Periodicidade
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Obrigações acessórias
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I - por apresentação extemporânea:
a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração,
relativamente às pessoas jurídicas que estiverem em início de
atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na última
declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido;
b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou
fração, relativamente às demais pessoas jurídicas;

II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita
Federal do Brasil para cumprir obrigação acessória ou para prestar
esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade fiscal: R$
500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário;

Penalidades – Lei 12.873/2013

III - por cumprimento de obrigação acessória com
informações inexatas, incompletas ou omitidas:

a) 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem
reais), do valor das transações comerciais ou das
operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou
de terceiros em relação aos quais seja responsável
tributário, no caso de informação omitida, inexata ou
incompleta;

Penalidades – Lei 12.873/2013
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Notificação
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Auto de Infração
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2. Produtos acabados e em processo
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Consumo específico padronizado
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3. Estoques

Composição por período de apuração
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Reclassificação de código
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4. Industrialização própria e de terceiros
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4.1 Industrialização própria

Item produzido
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Insumos consumidos
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4.2 Industrialização de terceiros
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Item produzido - terceiros
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Insumos consumidos - terceiros
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Registro K255

Considerações Finais
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Quando devo iniciar???
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EFD - Cadastro de Contadores

Nº Campo Descrição Tipo Tam Dec Obrig
01 REG Texto fixo contendo “0100”. C 004 - O
02 NOME Nome do contabilista. C 100 - O
03 CPF Número de inscrição do contabilista no CPF. N 011* - O
04 CRC Número de inscrição do contabilista no Conselho Regional de

Contabilidade.
C 015 - O

05 CNPJ Número de inscrição do escritório de contabilidade no CNPJ, se
houver.

N 014* - OC

06 CEP Código de EndereçamentoPostal. N 008* - OC
07 END Logradouro e endereço do imóvel. C 060 - OC
08 NUM Número do imóvel. C - - OC
09 COMPL Dados complementaresdo endereço. C 060 - OC
10 BAIRRO Bairro em que o imóvel está situado. C 060 - OC
11 FONE Número do telefone (DDD+FONE). C 10* - OC

12 FAX Número do fax. C 10* - OC
13 EMAIL Endereço do correio eletrônico. C - - OC
14 COD_MUN Código do município, conforme tabela IBGE. N 007* - OC

Capacitação Profissional

Responsabilidade pelas Informações

��� ?�	� F���
"��&����!�������G
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Contrato de Prestação de Serviços

ECD – Escrituração 
Contábil Digital

I. Instituição
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II. Pessoas jurídicas obrigadas 
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II. Pessoas jurídicas obrigadas
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ECF – Escrituração 
Contábil Fiscal
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I – Instituição
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II - Obrigatoriedade 
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III - Informações a serem prestadas
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III - Informações a serem prestadas
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III - Informações a serem prestadas
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III - Informações a serem prestadas
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IV - Transmissão da ECF
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Assinatura Digital
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V - Prazo
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VI – Casos Especiais
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• Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou
incorporação, ocorrido de janeiro a junho do ano-calendário,
será até o último dia útil do mês de julho do referido ano,
mesmo prazo da ECF para situações normais relativas ao
ano-calendário anterior.

Situações especiais de 2014 – DIPJ x ECF
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VII - Sociedades em Conta de Participação
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VIII - Dispensa
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IX - Penalidades
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I - por apresentação extemporânea:
a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração,
relativamente às pessoas jurídicas que estiverem em início de
atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na última
declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido ou lucro
arbitrado;

II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita
Federal do Brasil para cumprir obrigação acessória ou para prestar
esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade fiscal: R$
500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário;

Penalidades – Lei 12.873/2013
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III - por cumprimento de obrigação acessória com
informações inexatas, incompletas ou omitidas:

a) 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem
reais), do valor das transações comerciais ou das
operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou
de terceiros em relação aos quais seja responsável
tributário, no caso de informação omitida, inexata ou
incompleta;

Penalidades – Lei 12.873/2013

Art. 8o-A. O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro de que trata o
inciso I do caput do art. 8o, nos prazos fixados no ato normativo a que se
refere o seu § 3o, ou que o apresentar com inexatidões, incorreções ou
omissões, fica sujeito às seguintes multas:

I - equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), por mês-
calendário ou fração, do lucro líquido antes do Imposto de Renda da
pessoa jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, no período
a que se refere a apuração, limitada a 10% (dez por cento) relativamente
às pessoas jurídicas que deixarem de apresentar ou apresentarem em
atraso o livro; e
II - 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor
omitido, inexato ou incorreto.

Penalidades – Lei 12.973/2014

§ 4o Quando não houver lucro líquido, antes do Imposto de Renda e da
Contribuição Social, no período de apuração a que se refere a
escrituração, deverá ser utilizado o lucro líquido, antes do Imposto de
Renda e da Contribuição Social do último período de apuração informado,
atualizado pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - Selic, até o termo final de encerramento do período a que se
refere a escrituração.

§ 5o Sem prejuízo das penalidades previstas neste artigo, aplica-se o
disposto no art. 47 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, à pessoa
jurídica que não escriturar o livro de que trata o inciso I do caput do art.
8o da presente Lei de acordo com as disposições da legislação tributária.

Penalidades – Lei 12.973/2014
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X – Regras de Preenchimento
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XI - Manual de Orientação
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XII - PVA - Programa Validador e Assinador
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XIII – Blocos do Arquivo

XIII – Blocos do Arquivo
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